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ANEXO - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

l«clusãl;
TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR : COMUM []

DESTINODOSRECURSOS

 
Código e Nome do Órgão:
7300 SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

Código de Classificação Institucional e Func=..:
7300.7301.27.0812.0174

 
N' do Pro.i. ou Ativ.:
4}47 Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Espec ais:

PROJETOS SOCIAIS DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 

Descrição: Repasse para Associação dos

93.02 1 .665/0001 -62, para manutenção, aquisição de equipamentos e anões de esporte, recreção e lazer.

  GRUPOS DE DESPE.S,ã A SF.RF]Ú II'Í'1:17;1'117iI

Código de Classificação Econâmical
3350 Outras Despesas Correntes

Fonte de Recurso da Classificação Económica:
Tesouro - Livre - Administração Direta

Valor acrescentado: l

}5.000

Código de Classificação Económica:
4450 Investimentos

Fonte de Recurso da Classificação Económica:
Tesouro - Livre - Administração Direta

Valor acrescentado: ;

15.000 ;

Código de Classificação Económica:

Fonte de Recurso da Classificação Económica:

Valor acrescentados

Código de Classificação Económica:

Fonte de Recurso da Classificação Económica:

vãa;i;i;i;=i;l:m'"'j

?

 



'L l O]UGEM DOS RECURSOS

2- ORIGEM DOS RECURSOS

3- ORIGEM DOS RECURSOS

Código e Nome do Orgão:
2200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/

PARLAMENTAR

Código de Classificação Institucional e Func.:
2200.2200.99.0999.9999

N' do Proj. ou Ativ.:
9996

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:
RESERVA PARLAMENTAR

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação: Tesouro - Livre - Administração Díreta

Código de Classificação Económica:
9999 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS

Valor retirado:
30.000

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Fume.=

N' do Prol. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Especificação:

Código de Classificação Económica: Valor retirado:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.l

N' do Proj. ou Ativ.: Nome do Prometo, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADijS

Especificação:

Código de Classificação Económica: Valor retirado:



4- ORIGEM DOS ]iECURSOS

5- ORIGEM DOS RECURSOS

JUSTIFICATIVA: Para a manutenção e l
das tais como. o grupo da Bolha, o da Esmolinha de Futebol, o da Melhor idade e o de Danças Tradicionalls- l
tas Gaúchas de Salão, dentre outras. Merecem destaque especial as reuniões dos grupos de convivência l
"Amor Exigente" e "Alcoólicos .4nânimos", além da esmolinha de futebol de salão.
EM ANEXO LEI N' 11.570/201 4 QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AMVEP

Data do recebimento: l Nome e assinatura do Vereador

c)'+ , JJ ,.:?o.?'? A

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

N' do Prol. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOJADOS

Especificação:

Código de Classificação Económica: Valor retirado:

Código e Nome do Orgão: Código de Classificação Institucional e Fume.:

N' do Prol. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Especificação:

Código de Classificação Económica: Valor retirado:



Leis
Â:..,} i"il<i:lr) i:=ils® 1/1

LEI N' 11.570, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORESDAS
VILAS EUZABETH E PARQUE (AMVEP)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso ll do artigo 94 daLei
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

©ãW Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores das Vilas Elizabeth

e Parque (AMVEP). com sede nesta Capital. nos termos da Lei n' 2.926, de 12 de julho de
1966, e alterações posteriores.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 12 de fevereiro de 20].4

rosé Fortunati
Prefeito.

Cleci Jurach,

Secretária Municipal de Educação

Registre-se e publique-se

Urbano Schmltt.
Secretário Municipal de Gestão
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